
 

 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2013 

(Do Senhor Benjamin Maranhão) 

 

Requer a realização de visita 

técnica à cidade de Havana, capital 

da República de Cuba, para 

conhecer a formação de atletas 

cubanos. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de visita técnica à cidade de Havana, capital 

da República de Cuba, com o objetivo de conhecer o sistema desportivo cubano, 

com ênfase na formação de atletas.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Brasil será sede dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de Verão 

de 2016, e deverá investir cerca de R$ 30 bilhões, no Rio de Janeiro, para que a 

cidade tenha instalações desportivas adequadas para a realização dos jogos. 

Muito se tem falado a respeito dos investimentos em infraestrutura, 

enquanto o mesmo destaque não é dado quando o assunto é a falta de 

investimentos na formação de atletas brasileiros para os Jogos 2016 e para as 



competições posteriores, apesar de alguns investimentos do Governo Federal, 

como a criação da bolsa atleta. 

Nesse sentido, considero de extrema importância o debate do tema, 

bem como o conhecimento de experiências bem sucedidas, como o modelo 

desportivo cubano, com ênfase na formação de atletas, desde a fase escolar, até a 

etapa adulta. 

Portanto, considero importante a realização da referida visita 

técnica para conhecer o sistema desportivo cubano. Neste sentido, entendo ser de 

suma importância a formação da referida Comissão de Parlamentares desta Casa. 

 

 

Sala das Comissões,          de agosto de 2013. 

 

 

Benjamin Maranhão 

Deputado Federal (PMDB-PB) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

Nos termos do § 2º do Art. 3º do Ato da Mesa Nº 33/2012, subscrevem o 

REQUERIMENTO Nº __________/____________________, que “requer a 

realização de visita técnica à cidade de Havana, capital da República de Cuba, 

com o objetivo de conhecer o sistema desportivo cubano, com ênfase na 

formação de atletas.”, os deputados abaixo relacionados: 

DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Nos termos do art. 10 do Ato da Mesa nº. 33/2012, “A Secretaria de cada Comissão será 

responsável pela verificação dos requisitos regimentais para a realização dos eventos 

[...]”. 


